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D.Of. 21/6/68 

Autor:Dep.Castro Pinto 

LEI Na 2 828 DE 20 DE JUNHO DE 1 968. 

, 
Declara de utilidade pUblica a 
FUNDAÇÃO ABRIGO POÇO DE JACÓ • 

• • 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do 
Estado decreta e eu sanciono a seguinte lei. 

· Artigo la - Fica declarada de utilidade p~ 
blica, paDa todos os efeitos legais, a FUNDAÇÃO ABRIGO POÇO 
DE JACÓ, com sede na cidade de Três Legôas. 

Artigo 22 - Esta lei entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposiçoes em contrário. 
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Palácio Alencaatro, em 
de 1 968, 1472 da Independência e 80a da Re 
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